Hora da defini¢cdo: o que é, de fato, uma agéncia reguladora

Ha no Congresso Nacional uma acesa discussado — e muita confusdo — sobre o
qgue dever ser uma agéncia reguladora.

Basta relacionar os projetos de lei apresentados para se constatar o caos reinante.
Ha projetos de lei que prevéem a criagdo da Agéncia Brasileira de
Desenvolvimento Industrial (ABDI); Agéncia Nacional sobre Diversidade Biologica
(ANDB); Agéncia para o Desenvolvimento Tecnoldgico da Industria Mineral
Brasileira (ADIMB); Agéncia Nacional do Cinema e do Audiovisual (Ancinav);
Agéncia Nacional de Defesa do Consumidor; Agéncia Brasileira de Cooperacao
(ABC); Agéncia de Meteorologia e Clima, etc...etc...

Lembra a onda da criacdo, em larga escala, das empresas “bras” a partir da
década de 50.

A propdésito dessa onda, quando ela estava no seu apogeu, havia quem jurasse
gue for a criada uma “bras”nova.

Chamava-se “Emobras”.

Um amigo chegou a me perguntar de que assunto trataria essa tal tal “Emobras” e
jurava ter visto uma placa com a indicacdo dessa nova estatal.

Paciente, expliquei que ele apenas lera apressadamente uma placa onde se
avisava “em obras”.

Provavelmente referia-se a um trecho de rodovia.

Mas retomando o assunto, como escreve o Luiz Antonio Sanches, diretor juridico
da Associacao Brasileira de Concessionarias de Energia Elétrica
(sanches@abce.org.br) no boletim do “Canal Energia”, no pais que concebeu o
parlamentarismo as avessas e que criou a federagédo antes dos estados-membros,
chamamos de agéncias reguladoras aguelas autarquias que atuam em fomento,
em regulacdo de mercados ndo monopolistas e em regulacdo de monopdlios
naturais.

Ou seja, a “espécie” virou “género” e o Projeto de Lei n°. 2.633/03, previsto para
ser votado na Camara dos Deputados nesta semana, desperdica uma grande
chance de consertar o erro conceitual ao tratar estes trés tipos de regulagdo como

se fossem a mesma coisa.



O conceito é claro e antigo.

Rui Barbosa, enquanto consultor juridico do consorcio que viria a ser a Light,
defendeu em 1904 que a livre concorréncia era absolutamente impossivel no
nascente setor elétrico por razdes técnicas e econémicas.

A referida exploracdo s6 poderia funcionar conforme o interesse publico, mediante
“monopolios de fato”.

O ex-prefeito de Sdo Paulo em 1931, professor Luiz Anhaia Melo, dividia o
monopdlio natural em duas vertentes: o primeiro era denominado de “monopdlio
privado odioso”, que precisa ser destruido para o bem da humanidade, e o
segundo o “monopdlio publico”, que terd tarifa mediante a prestacéo de servicos
eficientes.

As “espécies” viraram “género” perante a obviedade. O Brasil precisa de
investimento porque quer crescer. Para setores intensivos em capital e de longa
maturagdo, os economistas deram o nome de "situagdo de monopalio natural”, ou
seja, a economia de escala é tdo grande que h&a poucos agentes em condi¢des
financeiras de patrocinar tais investimentos.

Esse conceito de economia de escala na busca de investimentos seria retomado
décadas depois pelo ministro Delfim Netto, e propiciou o chamado “milagre
econdmico” do periodo militar.

Dentro do conceito de reestruturacdo da fungcédo do Estado, ha consenso de que a
agéncia regulatoria deve ter autonomia frente ao Executivo com a misséo de
desenvolver politicas competitivas.

No seu texto, Luiz Antonio Sanches lembra que Bresser-Pereira, um dos maiores
defensores do modelo regulatério, disse recentemente que as agéncias que
realmente precisam de autonomia decisoéria sdo somente aquelas que decidem
sobre precos em mercados que sdo monopolistas.

No entanto, conforme a tradi¢cdo nacional de primeiro legislar no “macro” para em
seguida perceber que existem alhos e bugalhos (ai ja é tarde para corrigir o erro

cometido), nés temos ageéncias de variada extensao e alcance.



Temos, por exemplo, as meramente executivas, como € o caso da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa), a Agéncia Nacional de Saude (ANS).
Sem falar na Agéncia Nacional de Cinema (Ancine). Uma mistureba generalizada.
O professor Sanches reitera: agéncias sdo “género”.

Reguladoras, de controle econdémico e de fomento, “espécies”.

Elas ndo se confundem.

A ABCE (Associacao Brasileira das Concessionarias de Energia Elétrica)
apresentou minuta de emenda sobre o tema acima.

Com a palavra, os deputados que votarao o Projeto de Lei das agéncias

reguladoras.
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